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EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº072/2024


Acrescenta ação IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA BANCO DE DOAÇÃO DE RAÇÃO FAUNA DOMÉSTICA (CÃES E GATOS) no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0114 - PROTEÇÃO A FAUNA

	TÍTULO DA AÇÃO
	0000 – IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA BANCO DE DOAÇÃO DE RAÇÃO FAUNA DOMÉSTICA (CÃES E GATOS)

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	DISTRIBUIÇÃO DE RAÇÃO JUNTO À PROTETORES CADASTRADOS VISANDO A PROMOÇÃO DA SAÚDE ANIMAL

	TIPOLOGIA  
	PROJETO
	FUNÇÃO  
	18 - GESTÃO AMBIENTAL

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
ÓRGÃO  
	[bookmark: _GoBack]SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE
	SUBFUNÇÃO  
	541 – PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	AÇÃO REALIZADA
	UNIDADE
	1
	R$ 150.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 - CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	3010 - DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS


	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO 
	EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 41.001.648,79

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 150.000,00



Sala das Sessões, 29 de maio de 2024.

___________________________________
DANIEL MARQUES
Vereador


JUSTIFICATIVA:

Esta ação tem o objetivo de promover a distribuição diretamente ou por meio de entidades previamente cadastradas – organizações não governamentais - ONGs e protetores independentes cadastrados junto à Rede de Proteção Animal, bem como às pessoas e/ou famílias em condição de vulnerabilidade social e que possuem animais, de acordo com a avaliação técnica da equipe da Rede de Proteção Animal quanto à necessidade de recebimento de ração, contribuindo diretamente para a promoção da saúde animal.
O Poder Executivo poderá, através de seus órgãos ou entidades competentes, organizar e estruturar o Banco de Ração, fornecendo o apoio administrativo, técnico e operacional, determinando os critérios de recebimento, de distribuição, da fiscalização a ser exercida, bem como o cadastramento e o acompanhamento das entidades e/ou famílias beneficiárias.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária para implementação.
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